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a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
  Cel PM Comandante Geral 

 
 
CONFERE: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 1º DE MARÇO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 036 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª    P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  02 - (TERÇA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Paulo   DEIP 
      
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª   P A R T E 
 
II – Instrução 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª   P A R T E 
 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL  
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Andréa Wanderley Interaminense, Mat. 980859-0, Médico I SM -1, 

Plantonista SPA/Adulto, lotada no CMH – Concessão de 01 (um) ano de Licença 
sem Vencimentos, para Trato de Interesse Particular, a partir de 1º MAR 04, 
declarando expressamente opção de desvinculação de permanência ao Sistema de 
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de contribuir 
para o FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos termos do 
Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art.  5º,  
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Soldados PM Mat. 23978-0, Ezequiel Pereira da Silva e Mat. 24253-5, José 
Fernando da Silva, do efetivo da 2ª EMG, pela maneira como se houveram por volta 
das 04h45 do dia 29 JAN 04, quando de suas participações na Operação Tática que 
tinha como objetivo deter e retirar do convívio da sociedade de Vitória de Santo 
Antão, os suspeitos de praticarem homicídios contra mulheres, nos meses de 
DEZ/2003 e JAN/2004.  Sendo presas as pessoas de Severino José da Silva, vulgo 
“Dadai” , Cristiano Mendes da Silva, vulgo “Marreco”, e Genário José da Silva, o 
qual foi apreendido por porte ilegal de arma, tendo em vista que o mesmo estava 
numa loja que fornecia armas, apetrechos e munições aos conhecidos por “Marreco” 
e “Dadai”, e Edmilson José da Silva, vulgo “Galego”, os quais foram encaminhados 
à Delegacia de Vitória de Santo Antão, a fim de serem autuados em flagrante delito, 
juntamente com todos materiais apreendidos. 

 
 
Policiais militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 

suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas.  

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
 Nº 48, de 13 FEV  04 
  
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003,  
 
R E S O L V E: 
 
I – Elogiar, individualmente, o Ten-Cel PM Mat. 1750-7, Eduardo Jorge 

de Carvalho Fonseca, pelos relevantes serviços prestados no ano de 2003, com 
interesse, dinamismo, competência  e  elevada dedicação à sociedade enaltecendo o 
nome do Grupamento Aéreo da Secretaria de Defesa Social.  

 
É, por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhe consigna 

o presente elogio.  
 
 
II – Anote-se na ficha funcional. 
 
 
III– Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

 
 

(Transcrita do DO nº 031, de 14 FEV 2004) 
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evadiram-se, os militares, continuaram a perseguição, obtendo êxito na Rua Nestor 
Cavalcanti, no Rosarinho, onde contaram com o apoio da dupla do POGV/13° BPM, 
Soldados PM Mat. 27521-2/13° BPM, Marcos Petrucio Sátiro da Silva e o Mat. 
25943-8/BPChoque, Fábio Julião da Silva. 

 
Policiais militares destemidos, perspicazes e totalmente comprometidos 

com suas atribuições, não mediram esforços em atuar em mais uma ocorrência 
policial, inclusive com o risco da própria vida. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo o Cap PM Mat. 1968-2/6º BPM, Stênio Sobral de Farias, pelo seu 
brilhantismo a frete da gerência do Núcleo de Segurança Comunitário do Pina, 
demonstrando amplo conhecimento da nova filosofia do policiamento comunitário, 
externado a sociedade um serviço de reciprocidade, tornando-o ativo e eficiente, por 
ocasião da postura dos seus comandados e do próprio líder do Núcleo de Segurança. 

 
O aludido oficial apresenta-se como destaque na condução do Núcleo de 

Segurança Comunitária do Pina, recebendo como frutos da sua semente,  elogios  
por  parte da sociedade local, dos seus comandados e comandantes. Apresenta uma 
desmedida integração com a comunidade, introgetando o pensamento moderno do 
modelo de policiamento implementado em nosso Estado.  

 
Exibindo grande dinamismo na direção dos obstáculos que surgem a um 

gerenciador, alcançando com eficácia o objetivo principal da Corporação que é a 
ansiada sensação de segurança almejada pelos cidadão pernambucanos.  

 
Elogio concedido pelo Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Segundos Tenentes PM Mat. 950754-0, Eliseu Alves dos 

Santos Júnior, Mat. 970039-0, Aldo José Bezerra de Oliveira e Mat. 21039-0, Idenir 
de Abreu Pereira, do efetivo do 10º BPM; Subtenente PM Mat. 5959-7/2ª EMG, 
Reginaldo Francisco da Luz; 2º Sgt PM Mat. 27455-0, Rodrigo Ferreira do Carmo e 
3º Sgt PM Mat. 950167-3, Antônio Barbosa Júnior, do 10º BPM; Cb PM Mat. 
28688-5, Mário Barbosa da Silva, do efetivo do 10º BPM; Soldados PM Mat. 17169-
8, Carlos Alberto Apolônio Ribeiro, Mat. 18823-9, Luiz Carlos Galdino Alves da 
Silva, Mat. 24383-3, Carlos Alberto Martins,  Mat.  25025-2,  Ubiratan  Maurício  de  
Andrade, Mat. 25476-2, Reginaldo José Rodrigues, Mat. 27105-5, Romildo José dos 
Santos, Mat. 28263-4, Mário Ferreira Barbosa Sobrinho, Mat. 29230-3, Iraniel 
Miguel da Silva, Mat. 29603-1, José Joel da Silva, Mat. 29705-4, Josildo Batista de 
Lima,  Mat. 920677-9, Jailton José da Silva, Mat. 920816-0, Amauri Maurici Justino 
de Souza e Mat. 980595-8, William da Costa Brito, do efetivo do 10º BPM e  
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da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, 
de 05 JUL 2000.  (Nota nº 014/2004/DP-5). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO  
 
2.1.0.   De Oficial  
 
2.1.1.   Requerimento Despachado  

 
1º Ten RRPM Mat. 603036-0, Gentil Gila Gerônimo – Constar em seus 

assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE: - Deferido, face o parecer constante de Ata de Saúde emitido por aquela 
junta.  (Nota nº 2261/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Subtenente  
 
2.2.1.   Requerimento Despachado 
 

Subtenente PM Ref. Mat. 605630-0, Nilson Neves Guimarães – Constar 
nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de 
Saúde da Polícia Militar de Pernambuco: - Deferido, face o parecer emitido pela 
Junta Superior de Saúde da PMPE.   (Nota nº 192/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 
 

Nº 342/SARE, de 30 JAN 2004 
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em 

Exercício, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  
 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 1632, de 21 SET 2001, publicada no 

Diário Oficial do Estado em 22 SET 2001. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 343/SARE, de 30 JAN 2004 
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em 

Exercício, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  
 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 354, de 28 FEV 2003, publicada no 

Diário Oficial do Estado em 1º MAR 2003. 
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Nº 344/SARE, de 30 JAN 2004 
 
A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em 

Exercício, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  
 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria SARE nº 1338, de 26 MAI 2003, publicada 

no Diário Oficial do Estado em 28 MAI 2003. 
 

(Transcritas do DO nº 021, de 31 JAN 2004). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 519, de 16  FEV 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.03.00951.5, 

 
R E S O L V E: 
 
Aposentar Hosana Carvalho Krause Gonçalves, Médica III, SM -3, Mat. 

541-0, lotada na Policia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, aos 
30 anos de serviço, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, c/c o Art. 4º da EC nº 20/98, com a incorporação das gratificações, de 
Moradia e Exercício, nos termos dos Artigos  30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR  90, e a gratificação de Incentivo a Profissão, nos termos da Lei 
nº 12.123, de 10 DEZ 2001, publicada no D.O de 11 DEZ 2001, fixando em favor da 
requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

    
Vencimento de Médico III,  
SM-3, em janeiro de 2004 R$ 600,00 
Adicional 04 Quinquênios R$ 258,00 
Gratif. de Moradia R$ 570,00 
Gratif. de Exercício R$ 120,00 
Gratif. de Incentivo a Profissão R$ 360,00 
TOTAL R$ 1.908,00 

 
(Transcrito do DO nº 032, de l7 FEV 2004) 

 
3.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 
Nº 023/2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando o 

teor do despacho lançado pelo presidente  da  4ª  CPDPM,  nos  autos  do CD 031/03  
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3.2.0.   Punição Disciplinar  
 
3.2.1.   Prisão  

 
Cb PM Mat. 26415-6/2ª CIPM, José Ednaldo Guedes da Silva, por haver 

no dia 21 JUL 2001, no Município de Serrita-PE, por ocasião das festividades 
alusivas à Missa do Vaqueiro, interferido em ocorrência, tumultuando e incitando 
alguns policiais militares na tentativa de liberar o então Sd PM Mat. 30073-0, Eliel 
Carvalho da Silva, preso por superior hierárquico, Ten PM Wellington Alves da 
Cruz, após haver tentado receber de maneira fraudulenta as diárias destinadas a outro 
policial militar, depois de já haver recebido as que lhe foram destinadas, chegando, 
inclusive, a assinar o recebimento no local destinado à assinatura diversa da sua, 
tendo sido submetido a Conselho de Disciplina pelo fato, havendo unanimidade no 
julgamento da causa pela Trinca Processante concluindo pela culpa do miliciano, 
infringindo o que dispõe os Artigos 108 e 112 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), transgressão Grave, 
fica preso por 30 (trinta) dias, permanece no comportamento “BOM”, devendo a 
punição  ora  aplicada  ser  cumprida  na  sede  da   OME,   a   partir   da   data  desta  
publicação. (Punição imposta com base na Deliberação/Conselho de Disciplina nº 
021/2003, publicada no DOE nº 150, de 12 AGO 2003).  (Nota nº 006/2004/DP-
3/SSJD). 

 
Cb PM Mat. 930623-4/17º BPM, Levi Simão de Santana, por haver 

participado da manifestação dos policiais militares estaduais no dia 24 OUT 2000, 
infringindo o que dispõe o Art. 114 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, 
Inciso I e agravantes do Art. 25, Incisos IV, VII e VIII, tudo do CDME, transgresão 
Grave, fica preso por 21 (vinte e um) dias, ingressa no comportamento “Bom”, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 17º BPM, a partir da data 
desta publicação. (Punição imposta com base na notificação, conforme Despacho do 
Comandante Geral publicado no BG nº 010, de 16 JAN 2004).  (Nota nº 
007/2004/DP-3/SSJD). 

 
3.3.0.   Recompensa  
 
3.3.1.   Elogio 

 
Louvo o Maj PM Mat. 01651-9/11º BPM, Ricardo Jacinto dos Santos e o 

Sd PM Mat. 17437-8/11º BPM, Jurandir Pedro do Nascimento, pela ação corajosa e 
profissional, realizada no dia 08 JAN 2004, quando trafegavam às 17h30, pela Av. 
Cônego Barata, Tamarineira e foram solicitados por  populares, que minutos antes 
haviam  sido  vítimas  de  assalto, quando  os  meliantes  nominados,  Lauro Lobo de 
Miranda Neto e Mário S. Pereira da Silva, usando arma de fogo, tomaram de assalto 
uma Sprint branca. O  Maj Ricardo Santos, informou ao CIODS e juntamente com o 
Sd Jurandir e as vítimas, iniciaram a perseguição, tendo encontrado o veículo logo 
em  seguida,  quando  iniciaram   a   abordagem,   momento   em   que   os  meliantes  
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3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Despacho do Comandante Geral  

 
Origem: Requerimento de análise de Processo de Licenciamento a Pedido da PMPE,  
              com a conseqüente reabilitação e reinclusão de Lauro Vieira dos Santos 

 
 
Este Comandante Geral recebeu um fax – folha de rosto do Gabinete do 

Deputado Inocêncio Oliveira, solicitando o estudo da possibilidade de agilização do 
processo de reintegração do Ex-soldado PM – Lauro Vieira dos Santos, CPF 
068242868-00, tendo por objeto a revisão dos atos administrativos que o licenciaram 
a pedido da Polícia Militar de Pernambuco. 

 
 
Preliminarmente, impõe-se registrar que o Sr. Lauro Vieira dos Santos 

foi licenciado a pedido, conforme publicado no BG nº 110, de 14 JUN 89, de acordo 
com o Inciso I do Art. 109, da Lei nº 6.783 / 74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

 
 
Conforme preconiza o Art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, o 

Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes Gerais das 
Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 
“Ex-Officio”, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a Bem da 
Disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 
ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação 
daquelas penas, o que de forma nenhuma aconteceu, uma vez que o licenciamento 
foi a pedido. 

 
Para finalizar, o Art. 37 da C. F. no seu Inciso II, disciplina a investidura 

em cargo público ou emprego público, afirmando que dependerá de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. Desta 
forma o Sr. Lauro Vieira dos Santos terá que realizar concurso público para poder 
novamente fazer parte desta Instituição, 

 
 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
 
I – Não atender a solicitação, com base no Art. 37, II, da CF/88, c/c o 

Art. 31 da Lei nº 11.817/2000; 
 
 
II – Informar ao Deputado Inocêncio Oliveira esta decisão; 
 
III – Arquivar este feito no Arquivo Geral.  
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(Aconselhado, o Sd PM Mat. 910327-9, José Evaristo Irmão), que versa sobre 
devolução do prazo de 35 dias para conclusão do dito feito, a/c de 14 deste mês, em 
razão dos óbices criados pelo aconselhado e seu defensor, bem como da necessidade 
da realização de diligências em busca da verdade fática, sumariadas no mesmo 
despacho; considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C. 
Federal, 

 
 R E S O L V E: 
 
Com arrimo na parte final do Art. 180-CPC, aqui subsidiariamente 

aplicado, deferir o pedido. P. R. C. Recife, 13 FEV 04.  José Luiz O. Júnior - 
Corregedor Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 023/2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando o 

teor do despacho lançado pelo presidente da 4ª CPDPM, nos autos do CD 031/03 
(Aconselhado, o Sd PM Mat. 910327-9 José Evaristo Irmão), que versa sobre 
devolução do prazo de 35 dias para conclusão do dito feito, a/c de 14 deste mês, em 
razão dos óbices criados pelo aconselhado e seu defensor, bem como da necessidade 
da realização de diligências em busca da verdade fática, sumariadas no mesmo 
despacho; considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C. 
Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo na parte final do Art. 180-CPC, aqui subsidiariamente 

aplicado, deferir o pedido. P. R. C. Recife, 13 FEV 04.  José Luiz O. Júnior - 
Corregedor Geral. 

 
(Transcritas do DO nº 031, de 14 FEV  2004) 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 137, de 12 FEV 2004  
 
    EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial Militar  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar,   

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1361-7/DAL, Carlos Augusto Tavares de 

Souza, para proceder a Inquérito Policial Militar em  torno  dos  fatos  constantes  do  
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seguinte documento: Ofício nº 510/DIPES, de 26 AGO 2003, em apenso Solução e 
Relatório de Sindicância Administrativa, instaurada por meio da Portaria nº 
020/DIPES, de 21 MAI 2003, os quais versam sobre indícios de crime militar 
praticado por servidores do Centro Médico Hospitalar da PMPE.  

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 138, de 12 FEV 2004  
 
     EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial Militar                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar a Ten-Cel PM Mat. 1904-6/DEIP, Eunice Maria Ramos 

Pereira Rocha, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constantes do Ofício nº 036, de 23 JAN 2004, oriundo do Comando do CFAP e seus 
apensos, versando sobre indícios de crime por ocasião do recolhimento do Al  CFS 
Marivaldo Firmino dos Santos, no dia 07 SET 2003, quando de serviço de graduado 
de dia ao QCG, bem como possíveis irregularidades cometidas pelo Comando do 
BPGd. 

 
 II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 142, de 17 FEV 2004  
 

      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 930821-0/BPRp, Wilson Ricardo Cândido dos Santos, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 2131/GAB/Cor.  Ger,  de  18  SET  
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2.2.0.   Liberdade do CREED – Comunicação  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0233/CREED, de 02 FEV 04, que o Sd PM Mat. 950099-5/1º BPTran, 
Eduardo Luciano Nunes, foi posto em liberdade, por força do Alvará de Soltura nº 
2004.0238.000046 (Proc. 1.2004.000701-5), de 30 JAN 04, oriundo do Juiz de 
Direito da Décima Terceira Vara Criminal da Capital.  (Nota nº 039/2004/DP-
3/SSJD). 

 
2.3.0.   Transferência de preso – Comunicação  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0182/CREED, de 26 JAN 04, que o 3º Sgt Reformado da Polícia Militar do 
Estado do Mato Grosso – Antônio Kraex de Souza, foi apresentado naquele Centro 
no dia  25 JAN 04, por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 
12, “Caput” da Lei Federal nº 10.826, de 22 DEZ 03 e Art. 180, “Caput” do CPB, na 
2ª Delegacia Distrital de Polícia de Petrolina-PE, e por determinação do Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Execuções Penais do Estado, o recluso foi transferido no dia 26 
JAN 04, para o Centro de Triagem e Classificação (COTEL).  (Nota nº 
040/2004/DP-3/SSJD). 

 
 
Comunicou o Procurador Chefe da Procuradoria Geral do Estado, por 

meio do Ofício nº 73/PC, de 02 FEV 04, que foi negado seguimento ao Recurso 
Extraordinário interposto por Luiz Santos de Andrade (Ex-policial militar, licenciado 
a Bem da Disciplina, conforme BG nº 094, de 23 MAI 88), nos autos da Ação 
Sumária de Nulidade de Ato (Proc. 005.0081982-5/Apelação Cível) proposta pelo 
Ex-PM contra o Estado de Pernambuco, mantendo-se a sentença proferida pelo Juiz 
da 5ª Vara da Fazenda Pública, já que o recurso apelatório pelo autor foi desprovido 
pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco.  

 
Comunicou o Procurador Chefe da Procuradoria Geral do Estado, por 

meio do Ofício nº 74/PC, de 02 FEV 04, que foi denegada à unanimidade a ordem de 
segurança requerida por Wilson Araújo de Souza (Ex-policial militar, licenciado a 
Bem da Disciplina, conforme BG nº 006, de 12 JAN 98),  nos  autos do Mandado  de 
Segurança impetrado contra ato do Comandante Geral da PMPE, perante o 2º Grupo 
de Câmara Cíveis do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Processo nº 004.0042803-
1).  (Nota nº 041/2004/DP-3/SSJD). 

 
 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0210/CREED, de 30 JAN 04, que o Sd PM Mat. 920913-1/15º BPM, José 
Marcelon de Almeida, foi transferido daquele Centro, no dia 29 JAN 04, para o 
RPMon, em cumprimento ao Oficio nº 003/3ª Seção/RPMon, de 29 JAN 04.  (Nota 
nº 036/2004/DP-3/SSJD). 
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4ª    P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR  
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação  
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício  nº  0206/CREED, de  30  JAN 04, que o Sd PM Mat. 27744-4/CASIS, Ivaldo  
Cândido Duarte, foi recolhido naquele Centro, no dia 29 JAN 04, por haver sido 
autuado em flagrante delito, incurso nos Artigos 177, “Caput” , 298 e 301, do 
Código Penal Militar, pelo Cap PM Antônio Duarte da Silva Berenguer Neto, 
Presidente do Flagrante Delito, ficando o recluso à disposição da Auditoria da 
Justiça Militar.  (Nota nº 037/2004/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 
Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.0223/GJ/AJME, de 03 FEV 04, que no dia 09 DEZ 03, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.060062-7/Dist.AJME-6.244, contra os  
Acusados 2º Sgt PM Mat. 29672-4/CPA/I-2, Walter Freire Sobrinho, como incurso 
nas sanções penais do Art. 209, “Caput”, Art. 223, c/c o Art. 79,  e 2º Sgt PM Mat. 
920797-0/10º BPM, Luis Fernando Andrade da Silva, como incurso nas sanções 
penais do Art. 209, “Caput”, todos do vigente Código Penal Militar.  (Nota nº 
042/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM  
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação  
 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0164, de 26 
JAN 2003, que o Sd PM Mat. 950099-5/1º BPTran, Eduardo Luciano Nunes, foi 
recolhido naquele Centro de Reeducação da PMPE, nessa data, por haver sido 
autuado  em  flagrante  delito,  incurso  nos  Artigos  180,  §  4º e 311, § 2º , do CPB,  
conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da 5ª DPPOL – 4ª Chefia – Cordeiro, 
expedido por Otávio Ferreira Henrique Júnior, Delegado de Polícia, ficando à 
disposição da Justiça Pública.  (Nota nº 033/2004/DP-4/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0192/CREED, de 28 JAN 04, que o Sd PM Mat. 920913-1/15º BPM, José 
Marcelon de Almeida, foi recolhido naquele Centro, por haver sido autuado em 
flagrante delito, no dia 27 JAN 04, por infração ao Art. 14, da Lei nº 10.826/2003, 
conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia Municipal de Polícia de 
Pesqueira/PE, ficando o referido recluso à disposição do Juiz de Direito da Comarca 
de Pesqueira.  (Nota nº 035/2004/DP-3/SSJD). 
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2003,  e  seus  anexos  todos   apensados  a  esta  Portaria): por  haver, no dia 19 JUL 
2003, por volta das 06h50, na Rua Imperial, bairro de São José, na Cidade do Recife, 
em um carro GOL placa KGG 0832, constrangido o Sr. Alberto Guedes Barbosa, 
mediante grave ameaça, com intuito de obter, para si, indevida vantagem econômica 
de R$ 10,00 (dez reais). Uma guarnição da PMPE e o Oficial de Operações de Área, 
foram acionados ao local, onde foi determinado que os ocupantes do veículo se 
identificassem, onde o militar em questão se recusou a se identificar, desrespeitando 
o superior hierárquico diante de outros militares; 

  
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 035, de 27 FEV 2004). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 144, de 17 FEV 2004  
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam  as  alíneas  “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30674-6/8º BPM, Moisés Oliveira do Nascimento, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 1495/2003/GAB/Cor. Ger., e seus 
anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver no dia 04 JUL 2001, por volta das 
18h30, no Bar de “Seu Miguel”, situado na Rua General Costa e Silva, Bairro de 
Alberto Maia, Município de Camaragibe, desacatado o Sgt PM Andres Ramos 
Freitas e, em seguida, o Aspirante PM Josué da Silva Santos.  

  
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 145, de 17 FEV 2004  
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 28953-1/16º BPM, Helmiton da Silva Pessoa, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Ofício nº 308/02/Sec./16º BPM e seu anexo, todos 
apensos a esta Portaria): por haver, no dia  19 JUL 2002, por volta das 14 horas, 
dirigido-se, em uma  Motocicleta Honda Titan de placa KKO 8372, para a então 
Penitenciária Agrícola de Itamaracá, a fim de buscar o seu amigo, o detento Sérgio 
Carlos de Siqueira, pois o mesmo havia entrado em contato via telefone informando 
da liberação. Ao chegar na Penitenciária, o Sd PM Pessoa foi informado pelo detento 
Sérgio que teve sua autorização para se ausentar do citado estabelecimento prisional, 
transferida para o dia 20 JUL 02. Quando retornava para  Recife, antes da Ponte que 
separa os Municípios de Itamaracá e Itapissuma, o Sd PM Pessoa deu carona a um 
rapaz e, ao ser interceptado pela GT 7306/17º BPM e uma viatura da 2ª Seção do 
EM, foi constatado que o carona da motocicleta em que o Sd PM Pessoa pilotava era 
um detento fugitivo da PAI (Penitenciária Agrícola de Itamaracá). O detento Sérgio 
e o Sd PM Pessoa foram conduzidos até a Delegacia para providências outras, onde 
foi lavrado um TCO.   

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

5.0.0.   ACORDÃO   DO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO   DE   
                PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4071/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada, a pedido, de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 0203657-5. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 1769, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  13 SET 2002, e republicada, por haver  
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saído com incorreção no original, no Diário Oficial do Estado, em 30 OUT 2003, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 5222-1, Josias  
Ferreira de Menezes, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 31 AGO 99, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 792,50 
(setecentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
 
Soldo de Cabo PM, em 31 AGO 99     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 78,79 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad. )   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 77,97 
Gratificação de Exercício      R$ 16,41 
Gratificação de Incentivo      R$ 330,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 25%   R$ 70,22 
Grat.Adic.p/T Serviço Adquirida após EC 19/98, 5%   R$ 4,10 
Gratificação de Inatividade      R$ 106,56 
TOTAL       R$ 792,50 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  DEZ  2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Procurador 
 
 

(Transcrito do DO nº 032, de l7 FEV 2004) 
 

6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos 
dias 23, 24 e 25 de fevereiro, não houve expediente administrativo, sendo ponto 
facultativo nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta Estadual, 
com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do 
Chefe do Órgão. 

 
 

(Transcrito do DO nº 034, de 19 FEV 2004) 
 

7.0.0.   NOTA  
 

Com o presente BG está sendo distribuído SUNOR versando sobre a 
alteração do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, que cria a Medalha do Serviço 
Policial Militar e do Decreto nº 5.152, de 07 JUL 78, que regulamenta a Medalha 
Prêmio Tiradentes. 


